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  ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!
INDICAÇÃO Nº      /2025
Excelentíssimo Senhor
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo-MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, determinar ao setor competente, a criação de um Distrito Industrial no distrito de Fidalgo, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e a geração de empregos na região.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Executivo Municipal a criação de um Distrito Industrial no distrito de Fidalgo, em Pedro Leopoldo/MG, com infraestrutura adequada para receber empresas de pequeno, médio e grande porte, especialmente nos setores industrial, logístico e tecnológico. Sugere-se um terreno de posse/propriedade da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, localizado no lugar denominado Cerrado.
O Distrito de Fidalgo apresenta localização estratégica, próxima à capital, ao Aeroporto Internacional de Confins e a importantes rodovias da região metropolitana. Essas características fazem da localidade um ponto privilegiado para a instalação de empreendimentos, podendo atrair investidores e fomentar a economia local.
Além disso, a implantação de um polo industrial no distrito contribuirá para:
· A geração de empregos diretos e indiretos, beneficiando a população local e reduzindo os índices de desemprego;
· O aumento da arrecadação municipal, fortalecendo a capacidade de investimento em áreas essenciais como saúde, educação e infraestrutura;
· A valorização da região e o incentivo ao desenvolvimento sustentável;
· A descentralização do crescimento econômico, promovendo oportunidades também nas regiões mais afastadas do centro urbano.
É importante destacar que diversos municípios mineiros têm alcançado avanços significativos na economia ao promoverem a criação de Distritos Industriais planejados, que respeitam normas ambientais e de zoneamento urbano.
Assim, solicitamos ao Poder Executivo que, por meio das secretarias competentes, realize estudos técnicos, ambientais e legais para viabilizar a implantação do Distrito Industrial no Distrito de Fidalgo.
                                         

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.

[bookmark: _GoBack]
Cynthia Salomão Bastos Faria
Vereadora 
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